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Constatou-se, com a Lei nº 9.426, de 24 de dezembro de 1996, a instabilidade legislativa no Brasil com relação ao crime e a necessidade de punição. lamentavelmente o movimento pendular da legislação pátria leva a que ora se avance e ora se retroceda na política criminal. Esquece-se  qualquer razão científica para atendimento de grupo de pressão que pugna pelo endurecimento das penalidades por motivos circunstanciais.

Naquela ocasião publiquei artigo ( Tribuna Jurídica - Campina Grande, agosto de 1997) criticando a exacerbação de penas que o novo diploma impôs, ao alterar a redação do art. 180 do Código Penal. O alvo, como era conhecimento da opinião pública, era o combate ao roubo de veículos, e, conseqüente receptação. De tal maneira que a norma, genérica e abstrata que é, tornou-se aplicável tanto aos delitos de grande repercussão social pelos valores patrimoniais perdidos, quanto aos casos da mesma natureza, de pequena monta, pois a margem de temperamento deixada aos julgadores restringe drasticamente o emprego da dosimetria.
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Minimizar as medidas repressivas, é uma tomada de posição dos juristas de hoje que se pode comparar, guardadas as proporções históricas, com a revolução científica que César Beccaria imprimiu no seu tempo, para a humanização do Direito Penal, e, conseqüentemente, de defesa da sociedade. No Brasil, como em muitos outros países, os estudiosos apontam a nova política criminal, como forma pragmática de reduzir as dimensões alarmantes do problema carcerário, realidade que ninguém de bom senso pode desconsiderar.

O legislador nacional vem atendendo, aqui e ali, aos imperativos dessa filosofia, editando normas que autorizam a aplicação de penas substitutivas das privativas de liberdade por outras, ao lado da suspensão condicional do processo, até a conciliação anteriormente impensável em matéria criminal sob a ótica da indisponibilidade . Medidas menos onerosas aos cofres públicos, menos traumáticas para os cidadãos, e que revelam mais eficazes na coexistência social. Os resultados têm sido amplamente satisfatórios. O êxito das experiências não pode ser obscurecido por quem se demore na observação dos fatos, com olhos de querer ver. Vezes outras, cedendo à pressão da mídia, acicatados por críticas nada científicas, da demagogia dos microfones e do vedetismo dos holofotes, surgem leis no sentido inverso do progresso humano. São normas endurecedoras para contentar o modismo de cada ocasião, algumas até estapafúrdias, no contexto da ordem jurídica nacional. Passam a vigorar regras díspares, numa incongruência normativa que flagela a sociedade. A harmonia que deve haver no sistema fica desconcertada, e os operadores do Direito - Juizes, Promotores de Justiça e Advogados, perplexos, deixam de dar o atendimento consentâneo que o público exige, com razão. O povo, em última análise, o grande prejudicado, acoima a Justiça Pública de má prestadora do serviço de tão alta relevância social. O homem comum, por essas e outras, pode passar a descrer da solução dos seus problemas dentro do Estado de Direito. A descrença popular poderá ser pedra no caminho do regime democrático.

Uma dessas normas de endurecimento fruto de emocionalismo deflagrado por sucessivas reportagens foi introduzida entre nós pela Lei nº 9.426, de 24.12.1996.

A prática criminosa denominada na gíria policial “ puxar carro” tem levado as autoridades da Segurança Pública a imaginar fórmulas de coibição desse atividade ilícita que se desenvolve em grande escala. Daí a alteração legislativa que exacerba a pena cominada ao delito de receptação, pensando em desestimular os possíveis infratores, pela intimidação.”

“Castigar condutas de potencial ofensivo menos grave com penalidades mais duras não pode ser de boa política.

